o -y
f/ b

{e)

BOA \ESPE RANCA

i ‘ ~ ‘
Pf‘l(g%gé%ziO CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANGA-ES R
Mum’cipig de Boa Esperanga/ES PRDERLEGIELATIVG
21 /05 /12026 Boa Esperangal/ES, 27 de margo de 2026.

OFiCIO CMBE N° 090/2026

Referéncia: Encaminha o Autégrafo n® 010/2026 do Projeto de Lei n® 002/2026 para sangéo.

A Sua Exceléncia o Senhor Prefeito de Boa Esperanca-ES.

Informamos a Vossa Exceléncia que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenario desta
Camara Municipal, com apresentagdo de emendas, no rito de Lei Ordinaria, o Projeto de Lei n°

002/2026, na sessdo extraordinaria ocorrida nesta data.

Encaminhamos a Vossa Exceléncia, o Autégrafo n°® 010/2026, do Projeto de Lei n° 002/2026
que “Fixa o subsidio do Conselheiro Tutelar’, para a devida sangéo, nos termos do artigo 50

da Lei Orgéanica Municipal e art. 254 do Regimento Interno.

Atenciosamente,

N N A
J( SETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente
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